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PROJETO DE LEI Nº.            /2020

DISPÕE ACERCA DA OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE MANGUEIRAS TRANSPARENTES NAS BOMBAS DOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:


Art. 1º Fica obrigatória, no âmbito do município de Campo Mourão, a instalação de mangueiras transparentes nas bombas de abastecimento de combustível dos postos de combustíveis. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se transparentes as mangueiras por meio das quais é possível ver a passagem do combustível desde a bomba até o veículo automotor.

Art. 2º Poderão, a critério do Executivo Municipal, ser imputadas aos estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente Lei, por meio da Secretaria de Controle, Fiscalização e Ouvidoria do Município as seguintes penalidades: 
 I - advertência;
 II – multa;
 III - suspensão das atividades em até 15 (quinze) dias, cumulada com multa. 

§ 1º Em caso de reincidência da infração, o valor da multa estabelecido a critério do Poder Executivo Municipal, será duplicado. 

§ 2º Para fins de efeito desta Lei, considera-se reincidência a recorrência de ato irregular de mesma espécie, cometido por pessoa jurídica, no período igual ou inferior a 6 (seis) meses. 

[bookmark: _GoBack]Art. 3º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


PODER LEGISLATIVO, 18 de agosto de 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador














MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº.                /2020

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores. 

O presente projeto de lei visa solucionar problemas recorrentes com relação as reclamações advindas dos abastecimentos em Postos de Combustível. Não é de hoje que ouvimos reclamações envolvendo postos de combustível, quer por adulterações no combustível, quer por suposta quantidade divergente no valor pago pelo consumidor, principalmente no tocante a ao risco possível de pagar-se "ar por combustível".
São diversas as denúncias de práticas de irregularidades praticadas por muitos postos combustíveis em todo o país, dentre elas, estão as de passagem de ar durante o processo de abastecimento de veículos, resultando na alteração de valor e quantidade real de combustível que é exibida para o consumidor nos visores das bombas. 
Tal medida possibilita ao consumidor acompanhar a transferência do combustível e evitar fraudes. Esta Propositura visa, então, dar mais transparência (por meio da instalação de mangueiras transparentes nas bombas de abastecimento) ao processo de transferência do combustível para o tanque dos veículos dos consumidores e, por conseguinte, melhorar a relação entre o consumidor e o fornecedor. Com efeito, deste modo, incluindo a fiscalização por parte dos consumidores nesse processo. 
Submeto à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei, e solicito o apoio dos demais Nobres Pares.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 18 de agosto de 2020.


SIDNEI JARDIM
Vereador
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